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135ª Ata da Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Urbano – COMDEMA 

Local: sala de aulas da SEMA 

Data: 11/12/2025, às 9 horas. 

Pauta: - Apresentação da atividade de potencial impacto local (ALTO, MÉDIO E BAIXO), submetida ao 

licenciamento ambiental municipalizado – Resolução Consema 01/2024 – Engª. Cintia - Departamento de 

Licenciamento Ambiental – DLA; 

- Apresentação do parcial Relatório de Qualidade Ambiental/2025 – DPA – Eng. Guilherme; 

- Apresentação das atividades realizadas pelo COMDEMA no ano de 2025 – Gabinete – Ingrid. 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Município de Barueri, na 

sala de aulas da SEMA, iniciaram os trabalhos do Conselho. A reunião iniciou com quórum existente, 

conforme lista de presença anexa. Cumprimentando os presentes, o Presidente agradeceu o 

desempenho dos conselheiros na gestão ambiental dos recursos naturais do município, informou 

sobre a nota da avaliação no PMVA onde o município ficou em segundo lugar no ranking dos 

municípios até 499.999 habitantes, com a nota 96,5. Após a secretária ad hoc fez a leitura da ata 

da reunião anterior, que foi aprovada por todos os presentes. Assim, passou a palavra à Engenheira 

Cintia, da Divisão de Licenciamento Ambiental, que apresentou o empreendimento que se 

submeteu ao licenciamento ambiental municipalizado, conforme Deliberação Consema nºs. 

01/2024 da seguinte empresa: CONCREUNI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA; CNPJ: 32.705.151/0001-

31, solicitando LPIO. Após os esclarecimentos prestados todos foram cientificados sobre a licença 

expedida, aprovando-a. Posteriormente o representante da ONG Raízes suscitou a discussão sobre 

a gestão dos resíduos sólidos, no tocante aos grandes geradores, indagando sobre a legislação 

aplicável, bem como questionando de que forma o Poder Público cobra a responsabilidade desses 

atores sobre a devida destinação de seus resíduos, foi lhe dito pelo técnico Ivan Vanderley que a 

gestão de tais resíduos é de atribuição da SSM, sendo assim foi deliberado por todos os conselheiros 

em convidar o técnico responsável para participar da próxima reunião do conselho para esclarecer 

sobre as eventuais dúvidas nesse contexto. Não havendo mais assunto a ser deliberado, a reunião 

foi encerrada, sendo esclarecido que a próxima reunião será realizada no dia 26/2/2026, às 9h,  sala 

de aula da SEMA Eu,                                                                                     Ana Paula Rodrigues Silva, 

atuando como Secretária ad hoc, lavrei a presente, juntamente com o Secretário e Presidente do 

COMDEMA, Marco Antonio Heringer de Oliveira.                                              Este documento será 

disponibilizado a todos os representantes do COMDEMA. 
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